
Prefettura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

~~~}~~~§. 
DECRETO N. 16.216, DE 22 DE JANEIRO DE 2015. 

Estabelece nonnas para a execução orçamentária 
para o exercício fiscal de 20 15 da Administração 
Pública Direta e Indireta e a sua programação 
financeira, e aprova o Cronograma de Desembolso 
Mensal que cada Órgão de Governo poderá utilizar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93° da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990; 

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal n. 1 O 1 , de 4 de maio de 2000, na 
Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei n. 9.142, de 27 de junho de 2014, com suas 
alterações; 

Considerando a necessidade de assegurar à execução orçamentária o equilíbrio entre as 
receitas e as despesas objetivando a estabilidade do Tesouro do Município; 

Considerando que a consecução do Programa de Governo, expresso no Plano Plurianual, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária, requer a adoção de procedimentos que 
disciplinem a realização dos dispêndios e o controle da receita; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 3.868115; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
Da Programação Orçamentária 

Art. 1 o Ficam estabelecidas as normas para a execução orçamentária do exercício fiscal de 
2015 a sua programação financeira e aprova o Cronograma de Desembolso Mensal que cada Órgão de 
Gov o poderá utilizar, com base nos limites fixados pela Lei n. 9.234, de 23 de dezembro de 2014, e 
stabel e o desdobramento das receitas em Metas Bimestrais de Arrecadação. 

Art. 2° A programação financeira por meio das Metas Bimestrais de Arrecadação, do 
Cronograma de Desembolso Mensal de cada Órgão de Governo, e do Detalhamento do 
Contingenciamento por Grupo de Despesa, estão demonstrados, respectivamente, nos Anexos I, 11 e 111, 
que são partes integrantes deste Decreto, com base nos limites fixados na Lei n. 9.234, de 23 de dezembro 
de 2014. 

Art. 3° A execução orçamentária e financeira do Município obedecerá ao disposto no 
Orçamento-Programa, aprovado pela Lei n. 9.234, de 23 de dezembro de 2014, e será realizada em 
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conformidade com as disposições da legislação orçamentária e financeira vigentes, com as normas 
contidas na Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de 
maio de 2000 e ao disposto neste Decreto. 

§ 1° O cronograma de execução mensal de desembolso poderá ser alterado durante o 
exercício, observado os limites da dotação orçamentária, em conformidade com o comportamento da 
receita 

§ 2° Bimestralmente, a Secretaria da Fazenda divulgará os resultados parciais da gestão ; 
financeira e as medidas para o ajuste da despesa, caso o comportamento da receita não permita o 
atendimento das metas de resultado previstas para os bimestres seguintes. 

§ 3° Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação. 

Art. 4° À Secretaria da Fazenda compete a gestão da receita e de controle da programação 
de despesas, de maneira a proporcionar o equilíbrio orçamentário e financeiro. 

Parágrafo único. Os saldos não utilizados a cada bimestre poderão ser acrescidos aos 
valores de desembolso previstos para o bimestre seguinte, desde que devidamente justificado pelo 
responsável do órgão interessado e autorizados pela Secretaria da Fazenda. 

CAPÍTULO 11 
Do Contingenciamento de Dotações 

Art. 5° O responsável pelo órgão deverá adequar sua programação orçamentária e 
financeira, observando o contingenciamento dos valores definidos nos Anexos 11 e lii deste Decreto para 
viabilizar as ações do seu planejamento, nos termos definidos pela Administração Municipal, obedecendo 
sempre: 

I - o montante do valor mensal estabelecido para o órgão; 
11 - o limite disponível por grupo de despesa, observadas as alterações orçamentárias 

procedidas por suplementação ou redução, mediante lei ou decreto; 
III - o montante disponível para cada atividade ou projeto, aprovado no Orçamento

Programa, observadas eventuais alterações procedidas nos termos deste Decreto. 

Parágrafo único. Compete a cada órgão o gerenciamento das suas disponibilidades 
·as e financeiras para que sejam priorizadas as ações em andamento. 

Art. 6° Os repasses financeiros de recursos do Tesouro para as fundações e seus fundos 
especiais ficam contingenciados em 5% (cinco por cento). 

Parágrafo único. A adequação orçamentária aos limites fixados deverá ser providenciada 
pela respectiva entidade nos termos previstos neste Decreto. 

Art. 7° A liberação do valor contingenciado será autorizada pelo Secretário da Fazenda, 
mediante solicitação do ordenador da despesa, devidamente justificada I ~ 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

CAPÍTULO 111 
Das Reservas e dos Empenhos 

Art. 8° É obrigatória a reserva orçamentária, mediante a em1ssao de documento 
sistematizado, para todas as despesas a serem empenhadas, conforme procedimento administrativo 
previsto na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizadas pelo respectivo ordenador de 
despesa e, quando necessário, submetida à análise do Secretário da Fazenda. 

§ 1 o A operacionalização das reservas de recursos por meio eletrônico é de 
responsabilidade da Gestão de Contratos do órgão demandante. 

§ 2° A reserva orçamentária deverá ser efetuada no valor previsto para a totalidade da 
despesa a ser onerada no exercício orçamentário, de forma compatível com a programação do Anexo 11, 
estabelecida para cada órgão. 

Art. 9° Os órgãos e fundos deverão reservar e/ou empenhar, no primeiro bimestre, o 
montante anual necessário ao atendimento das despesas de caráter continuado, estimativo e permanente 

Art. I O. É vedada a realização de despesas sem o prévio empenho, que deverá ser 
devidamente autorizado pelo respectivo Secretário ordenador da despesa, nos termos do artigo 60 da Lei 
Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 11. O empenho de despesa, a ser custeada integral ou parcialmente com recursos 
provenientes de transferências de convênios com a União ou com o Estado e de operações de crédito, 
depende da garantia do efetivo ingresso da receita, ou da formalização do termo ou ato legal de repasse. 

Parágrafo único. Excetuam-se da disposição contida no "caput" deste artigo as despesas 
vinculadas a convênios e operações de crédito cujo aporte de recursos no Município se dê por meio de 
reembolso. 

Art. 12. A redução ou o cancelamento de compromisso que originou o empenho implicará 
na anulação parcial ou total deste, revertendo à importância correspondente à respectiva dotação. 

Art. 13. Deverão ser canceladas, pela Divisão de Contabilidade, as despesas de custeio 
empenhadas no exercício de 2014 inscritas em restos a pagar e não processadas até 31 de março de 2015. 

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo não se aplica às despesas de capital, às 
despesas à conta de dotações orçamentárias relativas a recursos vinculados oriundos de acordos ou 
convênios específicos, e às despesas que constituam obrigações constitucionais. 

CAPÍTULO IV 
Dos Contratos e Convênios 

Art. 14. Quando se tratar de despesa proveniente de convemo firmado com orgaos 
públicos, entidades públicas ou privadas cuja elaboração, formalização e registro tenha ocorrido 
externamente com objetivo do recebimento de recursos; a Secretaria responsável pela sua execução 
deverá abrir processo administrativo e juntar cópia de toda a documentação relativa à sua execução, tais 
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como proposta de trabalho e/ou plano de aplicação, comprovante do recebimento de recursos, despesas 
realizadas, relatório de execução, e, quando couber, prestação de contas e protocolo de entrega. 

§ 1° Todos os órgãos da Administração Municipal deverão observar e atender ao disposto 
na Instrução n. 02/SAJ/98, de 1° de setembro de 1998, remetendo à Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos uma via de todo e qualquer documento firmado entre a Prefeitura e 
órgãos públicos, ou entidades públicas ou privadas cuja elaboração, formalização e registro tenham, 
porventura, ocorrido externamente. 

§ 2° A Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos enviará cópias 
de todos os convênios firmados ao Departamento de Finanças e aos Gestores de Contratos das respectivas 
Secretarias Gestoras para registros e controles. 

§ 3° Os processos administrativos fundamentados conforme previsto no parágrafo 1 o deste 
artigo deverão ser encaminhados pelas Secretarias responsáveis ao Departamento de Finanças para 
registros e acompanhamento das receitas e das despesas para prestação de contas aos órgãos ou entidades 
celebrantes. 

§ 4 o A Seção de Atos Oficiais da Chefia de Gabinete deverá encaminhar cópias dos 
contratos que impliquem despesas ao Departamento de Finanças e aos Gestores de Contratos das 
respectivas Secretarias Gestoras para controle e acompanhamento orçamentário e financeiro. 

CAPÍTULO V 
Da Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento da Ação Governamental 

Art. 15. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e dois subsequentes; 

11 - declaração do ordenador da despesa acerca da compatibilidade orçamentária e 
financeira, nos termos dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar Federal n. 101 , de 4 de maio de 2000. 

CAPÍTULO VI 
Das Alterações Orçamentárias e Dos Créditos Adicionais 

Art. 16. Os projetos de Lei e Decretos que modifiquem a estrutura do Orçamento 
Programa ou que alterem o Plano Plurianual de Aplicação- PPA- para o período de 2014 a 2017 ou a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO serão minutados pela Secretaria da Fazenda e submetidos à 

recta - o do Prefeito. 

Parágrafo único. Os órgãos interessados na modificação do Orçamento e/ou do PPA para 
2014 a 2017 ou da LDO deverão encaminhar suas solicitações à Secretaria da Fazenda devidamente 
fundamentadas e justificadas. 
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CAPÍTULO VII 
Da Responsabilidade Fiscal 

Art. 17. Durante a execução orçamentária, deverão ser observados os critérios e as 
disposições previstas quanto à limitação de empenho e à realização de despesas, com vista ao 
cumprimento do artigo 9° da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei n. 9.234, de 23 de 
dezembro de 2014. 

§ 1 o A Secretaria da Fazenda efetuará bimestralmente a análise da realização da receita, e 
caso esta não comporte o cumprimento das metas de equilíbrio fiscal, a Administração Municipal 
promoverá a limitação de empenhos e movimentação financeira, exceção feita às despesas que constituam 
obrigações constitucionais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida e às 
ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentária vigente. 

§ 2° Havendo o restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição 
das dotações, cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais 

Art. 18. As situações excepcionais, não contempladas por este Decreto, serão tratadas e 
deliberadas pelo Secretário da Fazenda, podendo ser editadas instruções específicas. 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1° de janeiro de 2015, revogadas as disposições em contrário. 

os, 22 de janeiro de 2015. 

César ertazonni 
Consultor Legislativo 
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Secretário de 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze. 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

~ Matas Bimestrais da Arrecadação- Exerclclo 2015 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N. 16.216, DE 22 DE JANEIRO DE 2015 

V lo a res e:qH"eSSOS em R$100 . 
BIMESTRE 

Janeiro 

Fevereiro 

1. 

Ma!CL_O 

Abril 

20 

Maio 

Junho 

30 

Julho 

Agosto 

40 

Setembro 

Outubro 

s• 

Novembro 

Dezembro 

&· 

Total R$ 

Josmar Nunes de Souza 
Secretário da Fazenda 

META DE ARRECADAÇ.AO 

184.277.000 

162.626.000 

346.903.000 

234.073.000 

162.367.000 

396.440.000 

174.608.000 

168.505.000 

343.113.000 

178.289.000 

224.362.000 

402.651 .000 

225.067.000 

203.161.000 

428.228.000 

194.728.000 

365.499.000 

560.227.000 

2.477.562.000 



v.._ • .,.... ... ..,IUI,DO 

I s--
IGeblaete do Prwfelto 

Pessoal e tna...,.- 574.000 571.000 575.000 
oesoes. s Correntes 1.311.000 1.311.000 1.311.000 
l~sdeC.pltal o 1.000 ! .000 
Totll unooo un.ooo UMJIDO 

Govemo 
Pessoal I [nUI'IOI SociaiS 311.000 313.000 !13.0001 
1~1 Corremos 1.355.000 1.355.000 1.355.0001 
0otpeUI de ClplbJ o D OI 
TDtal uu.ooo 1..571.0011 1.571.00111 

I~Jurfdlcol 
Pessoal o [nuraos SociaiS 54LOOO 591.000 515.000 
~~·Correntes w.ooo 167.000 100.000 
IOnaeüsdoC.Dbl o o o 
Totll 175.0011 7SI.OOCI w.-

IAdmlnl~ 
Pessoal • Enuraos SociaiS 994.llllD 1.002.000 919.000 

·~Comnta 712.000 1.941.000 2.252.000 
O-sele C.pltal o o o 
Total 1.'101.000 uso..~ 1.141.000 

IFu.enda 
Pessoole [nu...,. Sociais 1.1134.000 1..199.000 1.053.11l0 
I~• Correntes 391.000 339.000 4n.lll0 
IOotpeUI ele l:apiUI 278 D o 
TOial l.41U1I 1..531.000 1.1».000 

Pl-ja~Mftta Urbano 
Pasmlo~Sodals 9II.IDI 346.000 34I.IDI 
O-s Correntes 205.000 217.000 211.IDI 
D.-sas de C.Dital 1.534.000 UJ4.000 UJ4.000 
Totll Z.715.000 z.w.ooo Z.1U.OOO 

101ns 
Pessoal 1 [.........,. SodoiS I 301.000 324.000 J27.000 
I_,Comnws 292.000 471.000 450.000 
·-deCooltal o 1..000 12.000 
I Total HJ.OOO 7!IUDO 71t.OOO 

lfduaoslo 
IPeuool e tna...,. SociaiS 15.9n.OOO 11.126.000 19.666.000 
D-Correntes 4.513.000 11.096.000 12.305.000 

IOotpeU& de C.I>IUI 62.000 1.596.000 U05.11l0 
TOial Zll.lll.OOO 11.511.000 41471.0011 

I(Sportas 
PIISOOi t [nQ ..... Sodals 116.000 773.0001 122.000 

ID'"PCUs Correntes 564.000 4.524.0001 3 .453.000 
o-• o1e t.Dital o OI o 
Total 1.450.000 5.U7.0001 U7S.OOO 

DeseiWOM.-to SocMI 
Pessoal e [IIUfiUI SociaiS 946.000 929.000 913.000 
·De>olln Comnws 4.069.000 5.1130.000 5.369.000 
IDe>paas dl t.p~ta~ o o 45.000 
Total 5.G15.IDI 5-'St.OOO UJ7.000 

!Serviços Municipais 
Pe1101111 [IIQfJDS Sociais 2.D95.000 2.059.000 2.051.000 

]Oisptu& Correntes 5.379.000 9.412.000 9.193.000 
l~s de C.Dital o o o 
Tlllal 7.47..000 11.541.000 IUSLOOD 

ISMWe 
l'llloalelneataos SociaiS 17.344.000 19.357.000 11.647.000 
IUIU&daDMdo 40.000 40.000 41.000 
AmoftiiOÇIO da DMda 17.1l0D 17.000 17.000 
~&CornniH 16.156.000 1!J.537.000 26.355.000 

PREFSl\lltA MUNICII'Al. De aAO J0at: DOS CAMPOI 
~-• .,..._ooMenul,.,.oEutdclo•2111 

AHEXO II 
AHEXO NJ DECRETO N. 11.21t, DE ZZ DE JAH!IRO DE 2011 

Mllo 

55LOOO sn.ooo sas.ooo 592.000 575.000 565.0001 
1.311.000 1.311.000 1.311.000 1.311.000 1.311.000 1.311.0001 

1.000 40.000 11.000 o 12.000 1.000 
1.171.0011 1.1!5.000 1.111.0011 1.110.000 1.105.000 l.IIS.OOO 

317.000 291.000 294.000 271..000 zn.ooo 197.000 
1.355.000 U55.llllll 1355.000 uss.ooo U55.IDI 1..!55.000 

D o o o o o 
un.ooo uu.ooo 1.14t.OOO ~ UUJICIO 1.S$1JIOD 

412.000 SU.IDI 543.000 555.000 541.000 562.000 
11.000 121.000 06.000 111.000 173.000 229.000 

o o o o o o 
561.000 M!I.IDII m.ooo 7~ n1.ooo 7!1LOOO 

586.000 9!13000 1.001.000 1..027.000 I..OOZ-000 1.010.000 
2.310000 2.171.1l0D 2.159.000J 2.435.000 2.596.000 2.765.1l0D 

o o DI o o o 
J.JI6.00II J.17LOOO 1162.00111 J.AQ.OOO U9LOOO 1775.0110 

910.000 Ull.llllll 1.041.000 976.11l0 1.167.000 un.ooo 
311.000 574.000 424.llllll 536.000 941.000 571.000 

o o o o o o 
U7IJIOD 1.740.0110 un.ooo 1.5~ UGLOOO Ltli..OOO 

379.000 352.000 297.000 345.000 331.1l0D 364.000 
106.000 244.11l0 uo.ooo 139.0110 237.000 540.000 

1.534.000 UJ4.000 1.534.000 1.534.000 1.534.000 1.534.000 
Ult.OOO z.~ z.otLOOO Uli.OOD z.soz.ooo lAJLOOO 

359.000 289.000 2ZJ.OOOI 337.0110 347.IDI 347.000 
435.000 soo.ooo 443.000 412.IDI 391..000 360.000 
36.000 413.000 331.000 11..000 192.000 27.000 

ao.- un.ooo ~ ao.- ,.,_ 7M.OOO 

20.201.000 21.2SII.OOO 21265.000 21.119.000 2Q.S07.000 lUID.OOO 
11.605.000 22.176-000 17242.000 11.180.000 Z0.219.000 22.051.000 

379.000 905.000 291.000 621.000 1.59.000 1.227.000 
Jt.UZ.OOO U.DJ9.000 3U05.0IIO 39.t!IUCIO 41..515.000 4U5LDOO 

779.11l0 769.000 775.000 714.000 781.000 m.ooo 
3.742.IDI 4.305.000 3.150.000 4.371.000 2.943.000 3.412.000 

o o o o o o 
4.5U.OOO 5.074.ll00 4.QS.OOO 5.155.000 I s.nc.ooo .u.n..ooo 

191.000 922.000 "a.ooo 953.000 196.000 961.000 
4.236.000 6.417.000 5.619.000 un.ooo 6A36.000 5.739.000 

11.000 141.000 uooo 16.000 16.000 16.000 
5.l4SJIOD 7M7.000 6.510.000 7.141.000 7.JU.mD 6.717.0110 

2.098.000 2.027.000 2.046.000 2.013.000 2.000.000 2.010.000 
9.73D.OOO 10.940.000 9.m .ooo 10.310.000 10.794.000 10.126.000 

o D o o D o 
U.IZI.DOO 1Uf7.000 11.11.1.000 t.z.4U.OOO 11.794.000 ~ 

19.150.000 11.154.000 19.624.000 19.801.000 19.D20.000 19.519.11l0 I 
42.000 94.000 42.000 42.000 47.000 47.0001 
17.000 17.000 17.1l0D 17.11l0 17.000 17.0001 

22.947.11l0 24.427.000 U.Jil.OOO 15.659.000 32.131.000 2!.112.0001 

541.000 544.000 536.000 6.100.000 
1.311.000 1.311.000 1.315.000 15.10.000 

2.000 o 1.000 11.000 
UM.OOO Ull.IICIO U$9.000 ZUt!I.OOO 

122.000 112.000 212.000 l.ZI4.000 
U5S.IDI 1.155.000 1.!51.000 11.156.11l0 

o o o o 
1.577.000 1.577.000 UQ.OOD 1t.S40.000 

492.000 492.000 411.1l0D U57.000 
234.000 224.000 113.000 1.!154.000 

o o o o 
nuoo 711.0011 144.000 uu.oao 

991.000 991.000 91S.IDI 11..917.1l0D 
USO.IDI 2.995.0001 2.291.0001 27.5611.000 

o cu O_ I_ o 
J.I4LIDI 19!11.0001 UI!.OOO Jt.S55.0110 

1.071.0001 1..011.000 Uliii.OOO U .UO.IDI 
7730001 741.000 559.000 6.701.000 

DI o o 271 
1.151.0001 Lllt.OOO LW.OOO 1t.I1U71 

!55.000 J6D.OOO 349.000 4.112.000 
230.000 ll!.IDI I 165.000 Jtn.ooo 

1.534.000 1.534 .IDI I 1.531.000 1U05.Illlll 
z.tlt.OOO z.u7.0001 z.ots.OOO H.H4JIOD 

349.11l0 !53.000 351.000 3.912.000 
417.000 611.000 444.000 S.lllOOO 

lOOO 6.000 99.000 1.1116.000 
717.000 '!TT7.000 -- 111.441.000 

21.2.12.000 35.100.000 ]3.165.000 271.W.OOO 
17.697.000 15.143.000 17.274.000 ZD1.271.000 
1.772.000 904.11l0 922.IDI 11.052.000 

40.751.000 SLI47.000 52.051.000 489.M6JIOD 

749.000 749.000 696.000 9.340.000 
4.025.000 3.992.000 3.562.000 42.743.000 

o o o o 
4.774.ll00 4.741..000 usa.ooo suu.ooo 

925.000 925.000 116.000 u .ou.ooo 
6.355.000 1.296.000 5.140.000 70.071.000 

210.000 260.000 A .IDI 113.000 
7.4to.OOO UILOOO 6.n4.ll00 ILR4.000 

2.ll4LIDI 2.041.1l0D l804.000 24.436.000 
10.994.000 10.871.000 9.851.000 111.209.000 

o D D o 
u.ou.oao u.JJ6.00D u.w.ooo 14z.MS.ll00 

19.110.000 34214.000 20.135.000 241.315.000 
47.000 41.000 41.000 571.000 
17.000 17.000 u .ooo 200.000 

30.226.000 30.120.000 25,731.000 301.761.000 



V-•-omR$100 

I Secnlatlal I liMito I _......, I MlllO I 
Pesono•deC.ODital o 72.000 476.000 
Tat.l JU57.000 3t.OU.OOO 45.531.000 

IT111nsportes 
Peuoale EncaraM Sod.ols 1.022.000 985.000 1.000.000 
Desposa$0lnenles 1.080.000 3.021.000 :1.606.000 
0.......5 de taDital lS.lli.OOO 17.770.000 17.229.000 
Total 17.3J7.000 21.776.000 211.115.000 

!Desenvolvimento Emn6mlco 1 ü Cllnc:lli1 TlaiOio&ll 
Peuoale E,..raos Sod.ols 201.000 191.000 227.000 
1-. • CorreniH 1.914.000 1.914.000 1.914.000 
ae-s.. de C.ODital o o o 
Tat.l J-115.000 J..ID7.000 J-141.0011 

Espadaol "" De'-' dia Clüdlo 
Peuoale Ena...,. Sodou 2.664.000 2.449.000 2365.000 
Desono5~1H 410.000 669.000 557.000 
IDHpesa5deta~l p o 1.000 
Total J.D74.00CI J.121.000 :z.J2l.llOO 

IEnca~Pt Genls 
Peuoale Enaraos Sod.ols 3.780.000 4.796.000 3.820.000 
lurosdoDMda 2.401.0011 3.401.000 2.425.000 
MlonilOCIOdoOMdl 315.000 508.000 321.000 
0.......5 CorreniH 1.862.000 3.296.000 3.695.000 
OOSj>HliSdeC.pltal o o o 
l ..... nlles nnoncelru o o o 
Resemo de COntlndrKÜ 417.000 417.000 417.000 
Total 8.775.000 IUII.IlOO to.m.OOO 

I Melo Amblentl 
PIISSOIIe Enarros Sodlls 241.000 251.000 244.000 

lO.......• ~tes uo.ooo ll:LOOO 206.000 
IDHoesasde tapital o o 4.000 
Total J7t.ooo 4U.OOO 454.llOO 

[H•~o 
PessooleEnaraosSocllls I 124.000 134.000 ll9.000 

IO.......s Correntes 111.000 w.ooo 115.000 
IDHpesas de ca~l 697.000 697.000 697.000 
Total 132.000 LOU.OOO LP21.00II 

I !IN~ dia TraA!ho 
Pessoal e EnaraosSodiiS 69.000 63.000 65.000 
Oes.pesas Correntes 107.000 230.000 ll.OOO 
Desonos de C.OIIIUI o o o 
Tolo I 176.000 UJJIIIO 14LOOO 

Promocla d1 Clüünle 
PHSOOI e Enareos Sodols 88.000 76.000 79.000 
Desposas~tes 129.000 232.000 217.000 
Desoeuos de taaital 1.000 o o ,_1 21l.llOO --- 291.0011 

lb~Uia~ Fundi.Arla 
Pessool e Enaraos Sodlls 24.000 27.0001 27.000 
IDespes.Js l:om!ntes 11.000 nooo1 30.000 
la-• de tapltal o OI o 
Total 42.000 60.000 I 57.000 

ITurt~~na 

Pessoal e EnaraosSod.ols 31.0011 26.000 26.000 
IO.......s Correntes 23.000 35.000 27.000 
OOSj>HllsdeC.O~I o 579.000 4:1.000 
Total 54.000 64D.OOO !15.000 

[T-1 Gelai- Secntarlat 
Pessool e Enaraos Socllls 50.251.000 55.307.000 54.248.000 
Juros do Divido 2.441.000 3.441.000 2.466.000 
AmorttzocJo do DMdl 332.000 525.000 llLOOO 

IDHoHos correntes 41.641.000 65.37LOOO 82.428.000 

PREfEITIIRA MUNICIPAL DE IIAO Jost! DOI CAMPOS 
Cn>nOgr&INI de~MenoalponoEurdclode2015 

AHEXO II 
AHEXO AO DECRETO H.11.211, DE 22 DEJAHEIRO DE 21115 

Aboli I Mola r Jllllllo Julio r ~ r SNrnlofo 
444.000 43-'.000 579.000 306.000 919.000 1.117.000 

41.&00.800 45.126.000 45.645.000 45.115.000 I 5z.l41.0011 4t.9S2.000 

1.047.000 1.00:1.000 994.000 991.000 949.000 971.000 
2.487.000 3.502.000 4.()63.000 2.93-'.000 3.309.000 4.131.000 

17.P7l.OOO 22.823.000 23.556.000 22.082.000 22.511.000 23.645.000 
211.&07.000 27.327.000 21.611000 26.0117.000 H.l2t.OOO 21.754.000 

115.000 195.000 161.000 176.000 166.000 167.000 
1.914.000 1.914.000 1.914.000 1.914.000 1.914.000 1.914.000 

o o o o o o 
J-099.000 :Z.109.000 Ul81.llOO ~ :LDIILOOO J-081.0011 

2.496.000 2.376.000 2.428.000 ~000 2.316.000 I :1.461.000 
665.000 746.000 547.000 690.000 rn.ooo 63-'.000 

1-0001 49.000 o o 23.000 1.000 
J.llil.OOO 3.171.0011 :z.975.000 3.236.000 3.012.000 3.-.ooo 

4.446.000 3.941.000 4.912.000 5.059.000 4.168.000 4.20:1.000 
2.466.000 l.lOD.OOO :1.433.000 :1.409.000 4.153.000 usa.ooo 
4.027.000 1.196.000 1.194.000 1.193.000 1.194.000 1.196.000 
3.141.000 3.222.000 3.311.000 5.215.000 4.327.000 3.392.000 

o o o o o o 
o o o o o o 

417.000 417.000 417.000 417.000 417.000 417.000 
1Uf7.000 IO.m.llOO 11274.00CI ·~ tu".ooo lLiiU.OOO 

261.0011 204.000 l!IS.ooo I 252.000 262.000 257.000 
258.000 280.000 319.0001 338.000 235.000 nz.ooo 

o o 18.0001 o o 3.000 
519.- 4M.OOO SlZ.OOO I 590.000 497.000 Yl.IIOO 

149.000 141.000 139.000 133.000 142.000 1]3.000 
1!15.000 177.000 w.ooo 201.000 171.000 10:1.000 
697.000 697.000 697.000 697.000 697.000 697.000 

L041.000 L017.000 LOU.OOO LOll.OOII LOI7.000 t32.CIOO 

74.000 79.000 7~.000 77.000 88.000 92.000 
11LOOO 103.000 118.000 157.000 121.0011 151.000 

o o D o o o 
1&5.000 lniiOO JM.ooo BUIIIII liii!I.OOO 2Q.IlOO 

89.000 92.000 70.000 86.000 81.000 80.000 
20:1.000 291.000 288.000 2aa.ooo 294.000 262.000 

o 9.000 o o o o 
291.0011 ~ l5LOOO Jn.ooo 375.000 341.000 

27.000 27.000 27.000 27.0001 JD.OOO 28.000 
32.000 36.000 34.000 39.0001. 33.000 37.000 

o o o OI o o 
59.000 63.llOO 11.0011 66.llOO I 63.000 65.000 

26.000 31.000 35.000 32.000 41.000 37.000 
ll.OOO ll.OOO 37.000 23.000 39.000 48.000 

o o o 3.000 50.000 65.000 
59.000 64.000 72.000 51.000 uo.ooo 150.000 

55.91LOOO 56.143.000 57.617.000 SL282.000 55.760.000 57.601.000 
2.508.000 2.294.000 2.475.000 2.451.000 4.90D.OOO 2.505.000 
4.044.000 1.213.000 1.211.000 1.210.000 1.211.000 1.213.000 

74.446.000 15.559.000 78.732.000 83.617.000 90.664.000 89.348.000 

r OulullrD I -...... I Deumbm I Tat.IGonl 
439.000 712.000 501.000 6.D75.000 

SII.SH.OOO 15.451.0011 47.134.000 SiUZli.OOO 

993.000 993.000 874.000 1LII18.000 
3.751.000 5.384.000 3.299.000 39.574.000 

27.580.000 29.705.000 33.611.000 zn.110.ooo 
JZ.Dl.OOII J6.012.000 J7.784.1l00 J2Uil.OOO 

151.000 168.000 148.000 2.151.000 
1.914.000 1.914.000 1.917.000 2:1.,1.000 

o o o o 
J..072.IlOO J,.OI2.IlOCJ :z.o65.000 25.122.1l00 

2.494.000 :1.543.000 2.246.000 29.454.000 
515.000 684.000 617.000 7.407.000 
10.000 19.000 9.000 11J.OOO 

3.01'-000 u.uoo un.ooo J6.974.00CI 

3.622.000 16.11J.OOO 6.793.000 65.652.000 
2.453.000 2.624.000 2.739.000 32.1162.000 
1.198.000 1.263.000 1.2]8.000 14.843.000 
2.969.000 4.261.000 3.525.000 42.293.000 

o 546.000 o 546.000 
o o auu.ooo 8U89.000 

417.000 417.000 41J.OOO 5.000.000 
IO.ioH.OOO 2S.l24.111111 !15.&51.000 2AUIS.OOO 

263.000 263.000 232.000 2.925.000 
379.000 268.000 267.000 3.214.000 

2.000 21.0011 4.000 52.000 
544.1100 5SZ.IIIIII SCIS.OOO 6.191.0011 

146.000 146.000 130.000 1.658.000 
298.000 179.000 180.000 2.171.000 
697.000 697.000 699.000 8.366.000 

1.141.0011 LP21.00II L009.000 12.US.OOO 

97.000 97.0001 89.000 966.000 
143.000 16D.OOO I 1J5.000 1.619.000 

o DI o o 
2AG.IIIIII 257.0001 224.llOO :z.s45.llOO 

86.000 86.0001 75.000 988.000 
319.000 279.0001 253.000 3.052.000 

o OI :1.000 12.000 
405.000 365.000 I uo.ooo 4.115:1.000 

28.000 u.ooo I 22.000 322.1l00 
37.000 21.000 I 30.000 380.000 

o OI o o 
65.llOO 4t.OOO S1.llOO 70Z.OOO 

38.000 38.000 35.000 396.000 
68.000 57.000 40.000 46].000 

o 61.000 75.000 881.0011 
106.000 1Q.OOO 1SO.IlOO 1.740.1l00 

56.m.ooo 98.321.000 72.647.000 728.939.000 
2.500.000 2.672.000 J-717.000 33.440.000 
1.215.000 1.28D.OOO L251.000 15.043.000 

86.894.000 89.42D.OOO 78.116.000 946.998.000 



Val--.,.•m R$1,00 

I s.a.tarla 

DeS!IeSIS "" CIPIUI 
lnvers6es Flnantelras 

~· 
(Transfertnclu Financeiras 

CI!Nra MunldDOI 
Fundhas 
fumdlcad 
Furwt..,o C..ltural 
Fundo Munldpal do C..huro 
SubTDbll 

ITatal 

ICOntinpnclado 

!Total Geral 

Josm1r Nunes de Souu 
Secretirlo da , .. _ 

Janeiro - Marpo 

'.52,.218 ll.l51l.IIDO 21.548.1100 
o o o 

41 7.1100 41~'.1100 411.1100 
112.&11.278 147.J1LOOO 

4.250.1100 4.250.000 4.250.000 
4.910.000 4.910.000 4.910.000 

11LOOO 111.000 111.000 
1.583.000 1.583.000 1.583.000 

81.500 81.500 81.500 
.,..500 lo.915.500 .,..500 

W.54&.778l 15L25J.500 I 17UIII.500 I 

PREFBTURA MUNICIPAL OE llO JOSf: DOS CAMPOS 
Cronog,.,.,.. olo ""--oo Minai...,. o Euldclo de 20\5 

ANEXO li 
ANEXO AtJ DECRETO N.11.211. DE 22 DE JANEIRO DE 21111 

AlioU - - Jllllla ...- -20.181.1100 27. !.liDO :zs. 12.000 26.813.1 aJ 211.334.000 
o o o o o o 

417.1100 41 7.000 4: liDO 41 7.00 41~ 417.000 
157.514.1100 17L741.000 1&7.577.1100 l7U04.000 

4.250.000 4.250.000 4.250.000 4.250.1100 4.250.000 4.250.000 
4.910.000 4.910.000 4.910.000 4.910.1100 4.910.000 4.910.000 

111.000 111.000 111.000 llLOOO 11LOOO 111.000 
1.583.000 1.583.000 1.583.000 1.583.1100 1.583.000 1.583.000 

81.500 81.500 81.500 81.500 11.500 11.500 
1G.m.500 1D.915.500 1o.915.500 111.9l5.500 .,..500 1G.n5.5DD 

1NM9.500 I W .AJ.500 I l71.51Z.SOO I UUH.SOO I 190.760.500 I 19CUU.500 I 

- --.. _..... Total Geral 

32.247.000 34.541 37.535. 3l !18 
o o 8Ll89, 1.000 

41 7.000 41 4U' IJD 
IIO.OSO.OOO U&.iSI.OOO 

4.250.1100 4.250.1100 4.250.000 51.000.000 
4.910.1100 4.910.000 4.890.1100 58.900.000 

llLOOO llLOOO 109.1100 1.33D.OOO 
1.583.000 1.583.000 1.587.000 19.000.000 

81.500 11.500 82.1100 978.500 
111.9lS.SOO 10.915.500 I.UlLOOO 131.201.500 

uo.~.soo I :u1.su.soo I :zas.ssuoo I :uau14.ml 

w.z41.m I 
un .su.oao I 



• -·--Unfdldn·DI;&iMiddli -
Orpolo 

Gobjncte do Pmolla 6.16l.OOO 

--~·do- 3.117.000 

!<cmltlldoAssuntooJ- 6.11LOOO 

Socte!lrlodoAdmlniw.çSo 12.toa.DOD 

Souotltlldof .. ....to ll.lU.OOO 

Socte!lrlodePioftelom.....,Url>ano o.I60.IJDO 

So<ntotll de Dlnl l.95LOOO 

SouotltlldeEd""'<lo Z7UIM.OOO 

Souotlrlode~ !LU..OOO 

5eatUtlldoDosemoMm.....,Sodol 1LU..OOO 

Secm.ltll de s.Mpa Munldpolt 2UIO.IDI 

SoattotlldeSoilde Z41-7o1.000 

SecmorlodeT.-.. l1.M7.000 

SoattorlldeDHonvolwlm.-Ealn6mia>edoC..,... .,.....,..... 2.172.000 

_,. Espodol de llofftl do Clclodlo 19.7SLOOO 

EI"ICOIIOIGorobdoMwlidpio &UU.OOO 

Secmorll de MoioAmblonta 1.!150.000 

SeaelatlldeHobltodo L57o.OOO 

Socte!lrlo de l!doc6a do Tnbolho m.ooo 
SouotlrlldePromo<JodoCdadonlo 997.000 

Socte!lrlldoRHularl.tal;lofundUrll 325.000 

Soa.,.rlo de Tillflmo -,_1 -

AMmiii-Dotalla-doCoo•lloca-,...o"""'dollorposo 
"-_.., __ ,.,.o--do101S 

AHD!O 110 PWinO H.lutf, Df ll DI IAHO-D DE 101S -·--- -·-._ -.-.... ... -.-.... ... - - - --·- -- -·-blldl··-- CUoiCii-- Orpolo CU.Aioca:dodo 

61.000 

n.ooo 
64.000 

121.000 

uz.ooo -
oii..IIOO 

39.000 

.SI.OOO l.lG.OOO -
M.OOO 

m.ooo 
146.000 

UZ7.000 57t.OOO -
119.000 

21.000 - -
m.ooo -
661.000 - lS.COJ.OOO 2-SOLOOO 

1!1.000 -
16.000 

9.000 

9.000 

3.000 - -
o.ooo 

t.JIIIZ.IIOO UA.Gao lS.II1.GIIII Z-MLOOO - lUZI' -

--~ --~ ~-c.,llol ~· ...... ~ 
c..- .,._.. ......... 

~·- -·--·-Orpolo CooAio-- Drplci eocáca ..... "" ....... ..-
17.001.000 Llii.IJDII 192.000 106.0011 

16.919.000 611.000 6UDI 64.000 

2.100.000 146.000 -
1U'9.000 LSILOOO 79.522.000 7 .. ~5.000 un.ooo 

6.791.000 !ICI.OOO 209.000 zoa.m 

1.415.000 ZJI.IIOO IU99.000 - M.OOO 

5.7Z.J.OOO .COO.IIOO 6.193.000 5.617.1100 

Z07.l70.000 3&.516.000 1U63.000 

•uu.ooo 2.676.000 5.991.000 5.991.000 

7t.165.000 • . 017.000 U2t.OOO UDI.OOO 

12HU.OOO un.ooo tw.OOO tw.OOO 

310.992.1100 1l.ZJO.OOO 7.aa5.000 LIU.OOO 

ti.2U.IIOO U61.ooo JOl.105.000 l0-325.000 

zuooooo 1.72!1.000 zu.ooo 221.000 

7.19.000 062.000 324.000 2l1.000 

5Uo3.000 tU50.000 $06.000 

U35.000 uo.ooo 95.000 .. .ooo 

2.nt.OOO 163.00(1 usn.ooo 5.Z1LOOO 

U<O.OOO 121.000 liO.ODO &0.000 

J.27II.IJDO 11&.000 50.000 31.000 

.ai.OOO u.ooo 110.000 180.000 

0&5000 21.000 LD10.00D 139.000 

IIIU7J.OOO OU7J.IIIII 47S.Ms.GIIII 70.00.000 ILOCIL1U ..,_ a.-
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